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Prezado(a), subsidiados pela Súmula GCAI 02/2016, divulgada no Diário Oficial de 

25/08/2016, página 9, que informa que “Se o órgão ou ente compete para responder o 

pedido de Acesso à Informação – PAI dispõe de canal específico ativo e efetivo para 

obtenção da informação solicitada, deve orientar o interessado a utilizá-lo para buscar a 

resposta desejada e considerar o pedido como atendido”, esclarecemos que esta 

Secretaria de Saúde possui canal específico para a obtenção das informações solicitadas, 

a Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas e Educação na Saúde (SEGTES). 

Através do site SUSRecife o(a) pesquisador(a) terá todas as informações 

necessárias para que seu projeto seja avaliado pela Secretaria de Saúde do Recife e 

gerada a Carta de Anuência, caso preencha  os  requisitos.  Após  o  recebimento  da  

carta de anuência, o(a) pesquisador(a) deve  dar  entrada  para  aprovação  do  Comitê   

de Ética em Pesquisa da sua Instituição de Ensino. Quando tiver a aprovação do comitê  

de ética, (o)a pesquisador(a) enviará à SEGTES o documento de aprovação. Essa, por 

sua vez, emitirá a CI de autorização de coleta de dados. Reforçamos que a coleta só 

poderá ser iniciada após a emissão da CI de coleta pela SEGTES. 

Ao término da pesquisa, o(a) pesquisador(a) deverá entregar cópia do trabalho 

completo por email à SEGTES. 

Abaixo, segue o link que a levará diretamente à sessão Projetos de Pesquisa. Lá 

será possível encontrar informações detalhadas, além do Formulário de Análise de 

Pesquisa para download. 

http://www.susrecife.com.br/p/projetos-de-pesquisa.html 


